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JOVEM APRENDIZ 

MUDANÇAS NA LEI EXIGEM 

ATENÇÃO DAS EMPRESAS
 Foi publicado, em 2023, o Decreto nº 11.479/2023, 
que trouxe alterações na lei que regulamenta a condição de 
jovem aprendiz (ou trabalhador aprendiz) e do contrato de 
aprendizagem. Ou seja, as empresas precisam ficar atentas 
às mudanças, pois as penalidades, em caso de 
descumprimento da lei, são altas. Saiba o que mudou e mais 
detalhes sobre jovem aprendiz.
 O que é jovem aprendiz?
 É o trabalhador maior de 14 e menor de 24 anos de 
idade, que firma um contrato de aprendizagem profissional. 
Mas vale ressaltar que a lei proíbe o trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de 18 anos.
 Os estabelecimentos de qualquer natureza são 
obrigados a empregar e matricular, nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem, número de aprendizes 
equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, dos 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas 
funções demandem formação profissional.
 Neste contrato, o empregador se compromete a 
assegurar ao aprendiz formação técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, 
moral e psicológico.
 Enquanto que o aprendiz se compromete a executar 
com zelo e diligência as tarefas necessárias para essa 
formação.
 A lei diz que, na seleção dos candidatos, é obrigado 
priorizar algumas situações de vulnerabilidade ou risco 
social. Ou seja, dar preferência na contratação de 
adolescentes que vieram de programas socioeducativos, de 
famílias beneficiárias de programas de transferência de 
renda como o bolsa-família, em situação de acolhimento 
como casa abrigo, egresso de trabalho infantil, com 
deficiência e de rede pública de educação, por exemplo.
 O que mudou na legislação de jovem aprendiz?
 O decreto citado acima trouxe duas mudanças 
principais. Anteriormente, o limite de idade de 24 anos 
poderia ser estendido até 29 anos em algumas situações. 
Agora, só o contrato do trabalhador aprendiz com deficiência 
pode ser estendido.
 A outra alteração é em relação ao prazo do contrato 
de aprendizagem. Agora, não pode ser firmado por mais de 2 
anos. Antes era de até 3 anos e, em algumas situações, 
poderia chegar a 4 anos.
 Vale ressaltar porém, que as mudanças só valem 
para contratos firmados depois do dia 6 de abril de 2023, 
quando foi publicado o novo decreto.
 Quais entidades estão dispensadas do 
cumprimento da cota de aprendizagem?
 Estão dispensadas do cumprimento da cota de 
aprendizagem:
 ●As microempresas e as empresas de pequeno 
porte, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional); e
 ●As entidades sem fins lucrativos que tenham por 
objetivo a educação profissional.
 Quais são as entidades qualificadas para a 
formação do aprendiz?
 Para a formação do aprendiz, as empresas podem 
recorrer às seguintes entidades:
 ●os Serviços Nacionais de Aprendizagem (Senai, 
Senac, Senar, Senat e Sescoop);
 ● as escolas técnicas de educação;
 ●as entidades sem fins lucrativos que tenham por 
objetivos  a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, registradas no conselho municipal dos direitos 
da criança e do adolescente;

 ●as entidades de prática desportiva das diversas 
modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto e aos 
sistemas de desporto estaduais, municipais e distrital.
 Quais são os direitos do trabalhador aprendiz?
 É importante salientar que o trabalhador aprendiz 
tem basicamente os mesmos direitos dos demais 
trabalhadores, tais como salário-mínimo/hora; jornada de 
trabalho de 6 horas diárias; FGTS; férias; vale-transporte; 
13º salário; repouso semanal remunerado; e benefícios 
previdenciários.
 A principal diferença é que, no caso do trabalhador 
aprendiz, a empresa aplica a alíquota de 2% para o FGTS, 
enquanto que para os demais esta alíquota é de 8%.
 Quais as penalidades para o descumprimento 
da lei?
 As empresas precisam ficar atentas aos contratos 
firmados a partir de 06 de abril de 2023, se adequando aos 
novos parâmetros por conta das mudanças. Em caso de 
descumprimento da legislação, a multa aplicada varia no 
valor mínimo de R$ 408,25 e máximo de R$ 2.041,25 por 
cada aprendiz em situação irregular. Se houver reincidência, 
o valor da multa poderá ser dobrado.

SAIBA QUANDO O TRABALHADOR 

PODE PERDER O DIREITO ÀS FÉRIAS
 No universo trabalhista, o direito a férias é 
fundamental para o bem-estar do empregado. No entanto, é 
crucial compreender que existem situações específicas em 
que esse direito pode ser perdido. 
 Existem três hipóteses de perda do direito a férias. 
O empregado perderá o direito a férias se, durante o período 
aquisitivo:
 ●Permanecer em licença remunerada por mais de 
30 dias;
 ●Deixar de trabalhar com manutenção da 
remuneração, por mais de 30 dias, devido paralisação 
parcial ou total dos serviços da empresa. Neste caso a 
empresa deve comunicar as datas de início e fim da 
paralisação dos serviços com pelo menos 15 dias de 
antecedência ao Ministério do Trabalho e Previdência e ao 
Sindicato representativo da categoria profissional, além de 
afixar avisos nos locais de trabalho.
 ●Receber da Previdência Social prestações por 
acidente do trabalho ou auxílio por incapacidade temporária 
(antigo auxílio doença) por mais de 6 meses, mesmo que 
descontínuos. É importante lembrar, que esse total de dias 
de afastamento deve ser dentro de um período aquisitivo.  
Outro ponto importante é em relação aos 15 primeiros dias 
do afastamento que não entram nessa contagem já que o 
pagamento da remuneração é de responsabilidade do 
empregador. Nesse sentido, se o trabalhador permanecer 
afastado por mais de 180 dias dentro de um período 
aquisitivo, ele perderá o direito às férias e ao retornar à suas 
atividades terá um novo período aquisitivo iniciado.
 Quando o trabalhador perde o direito a férias devido 
a uma das condições mencionadas, inicia-se uma nova 
contagem de período aquisitivo quando ele retornar ao 
serviço.
 O terço constitucional sobre férias perdidas
 A questão do terço constitucional sobre férias 
perdidas é um ponto de debate. Alguns argumentam que, 
uma vez que as férias são perdidas, o terço constitucional 
também é perdido. Outros defendem que o terço é um direito 
constitucional do trabalhador e deve ser pago mesmo 
quando as férias são perdidas. Isso evita que os 
empregadores usem licenças remuneradas para evitar o 
pagamento do terço, o que poderia se tornar uma prática 
comum para burlar a legislação.
 Em resumo, o direito a férias é importante, mas há 
casos em que pode ser perdido. A interpretação sobre o terço 
constitucional varia, mas é essencial que os trabalhadores 
conheçam seus direitos e estejam cientes das circunstâncias 
que podem afetar seu direito a férias. Se tiver dúvidas, não 
deixe de contatar um advogado e seu contador para 
entender melhor seus direitos.
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O QUE VOCÊ NÃO PODE FAZER NA 
COBRANÇA DE DÍVIDAS

 Proferir ofensas ao devedor
 Evitar brigas com quem deve é o primeiro passo. 
Além de não receber, você pode acabar sendo obrigado a 
indenizar o devedor.
 Não documentar a negociação
 Todas as etapas de negociação devem ser 
documentadas, preferencialmente via e-mail ou em cartório. 
“A Justiça trabalha com provas e os documentos escritos 
com assinatura do devedor são essenciais. Não deixe 
apenas no verbal”.
 Não pegar assinatura de testemunhas em 
contrato
 A assinatura é essencial para garantir que a dívida 
foi assumida. Para executar um contrato, a lei exige que, em 
regra, ele seja assinado pelas partes e por duas 
testemunhas.
 Demorar demais para agir
 Não deixe passar muito tempo para efetuar a 
cobrança. “A lei prevê prazos de prescrição para cobrança. 
Cada dia conta e a inércia, por muito tempo, pode fazer o seu 
direito caducar”.
 Não confirmar uma venda ou um serviço
 Se você vendeu algo ou prestou um serviço, solicite 
confirmação do contratante, atestando que está satisfeito, e 
os aplicativos de mensagens valem como prova.

O SEGREDO PARA DEFINIR PREÇOS 

COMPETITIVOS
 A precificação é um dos aspectos mais importantes 
de um negócio. Ela não só determina a rentabilidade, como 
também influencia a percepção do valor pelos clientes e a 
posição do negócio no mercado.
 Neste artigo, vamos discutir tudo o que você precisa 
saber sobre precificação de produtos e serviços. Vamos 
explorar diferentes estratégias de precificação e ajudá-lo a 
escolher a melhor para o seu negócio.
 Estratégias de precificação
 Existem diferentes estratégias de precificação que 
podem ser usadas por um negócio, dependendo do seu 
objetivo. Algumas das estratégias mais comuns incluem: 
 ●Precificação baseada em custo: a empresa 
adiciona uma margem de lucro ao custo do produto ou 
serviço para determinar o preço final.
 ●Precificação baseada em concorrência: a 
empresa analisa os preços dos concorrentes e estabelece o 
seu próprio preço com base nessa análise.
 ●Precificação baseada em valor: a empresa 
determina o preço com base no valor percebido pelo cliente. 
Nesse caso, o preço é geralmente mais alto do que os 
concorrentes.
 ●Precificação dinâmica: o preço é alterado com 
base em fatores como a demanda, o tempo, o local ou o perfil 
do cliente.
 Como escolher a melhor estratégia de 
precificação para o seu negócio
 Cada estratégia de precificação tem suas próprias 
vantagens e desvantagens. É importante escolher a 
estratégia que melhor se adapta ao seu negócio e ao seu 
público-alvo. Para isso, você pode considerar os seguintes 
fatores:
 ●Público-alvo e suas expectativas em relação ao 
preço do produto ou serviço oferecido;
 ●Custos envolvidos na produção, marketing e 
distribuição do produto;
 ●Margem de lucro desejada;
 ●Posicionamento de mercado;
 ●Custo de produção;
 ●Nível de concorrência;
 ●Percepção de valor pelos clientes;
 ●Elasticidade do preço;
 É possível optar por diferentes estratégias, e cada 
uma delas tem suas vantagens e desvantagens, e a escolha 
deve ser baseada em uma análise cuidadosa do mercado e 
das necessidades do seu negócio.
 Orientações para uma precificação eficaz
 Independentemente da estratégia de precificação 
escolhida, existem algumas dicas que podem ajudar a tornar 
a precificação mais eficaz:
 ●Conheça seus custos: Antes de precificar um 
produto ou serviço, é importante conhecer todos os custos 
envolvidos na produção ou entrega do mesmo.
 ●Analise a concorrência: Conheça os preços 
praticados pelos seus concorrentes e considere-os ao definir 
sua própria estratégia de preços.
 ●Considere o valor percebido: O preço de um 
produto ou serviço deve refletir o valor percebido pelo 
cliente. Isso significa que o preço não deve ser tão alto que o 
cliente não veja valor no produto, mas também não deve ser 
tão baixo que o cliente perceba que o produto é de baixa  
qualidade.
 ●Defina sua estratégia de preços: Existem 
diversas estratégias de preços, como preço de penetração, 
preço premium, preço psicológico, entre outras. Escolha a 
estratégia que melhor se adequa ao seu negócio.

 ●Considere a elasticidade-preço da demanda: A 
elasticidade-preço da demanda é a medida de quanto a 
demanda por um produto ou serviço é afetada por uma 
mudança no preço. É importante considerar essa medida ao 
definir o preço do produto ou serviço.
 ●Ofereça opções de preços: Oferecer diferentes 
opções de preços pode ajudar a atender a diferentes 
segmentos de mercado e aumentar as vendas.
 ● U s e  d e s c o n t o s  e  p r o m o ç õ e s 
estrategicamente: Descontos e promoções podem ser uma 
ótima forma de atrair clientes e aumentar as vendas, mas 
devem ser usados estrategicamente para não comprometer 
a rentabilidade do negócio.
 ●Faça ajustes ao longo do tempo: Os preços 
devem ser periodicamente revisados e ajustados de acordo 
com as mudanças no mercado, nos custos e na demanda.
 ●Considere os objetivos de curto e longo prazo:  
Ao definir os preços, é importante considerar tanto os 
objetivos de curto prazo, como maximizar as vendas, quanto 
os objetivos de longo prazo, como aumentar a rentabilidade 
do negócio.
 ●Monitore constantemente: Os resultados das 
suas estratégias de preços para identificar oportunidades de 
melhoria e ajustes necessários.
 Conclusão
 A precificação é um aspecto fundamental de 
qualquer negócio, e a sua importância não pode ser 
subestimada. A forma como um produto ou serviço é 
precificado pode determinar o sucesso ou o fracasso de uma 
empresa, e é por isso que é essencial  que os 
empreendedores dediquem tempo e esforço para definir 
preços adequados.
 Deve-se levar em consideração diversos fatores, 
como os custos de produção, a concorrência, o valor 
percebido pelo cliente e a elasticidade da demanda. É 
necessário encontrar um equilíbrio entre oferecer um preço 
justo para os clientes e garantir que a empresa obtenha lucro 
suficiente para continuar a operar e crescer.
 Por fim, é importante lembrar que a precificação não 
é um processo estático. É necessário monitorar 
constantemente o mercado e fazer ajustes na precificação 
conforme as condições mudam. A precificação adequada é 
uma habilidade essencial para qualquer empreendedor e 
pode ser a diferença entre o sucesso e o fracasso de um 
negócio.
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TABELA - SIMPLES NACIONAL

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio
  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota
 

Valor a Deduzir (em R$)
 1 a  Faixa Até 180.000,00

 
4,00%

 
-

 
2 a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
7,30%

 
5.940,00
 3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 

9,50%

 

13.860,00

 4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

10,70%

 

22.500,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00  

  Faixas  Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ
 

CSLL
 

Cofins
 

PIS/Pasep CPP
 

ICMS
 

1 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 
2 a  Faixa

 
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 3 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 4 a  Faixa

 

5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 5 a  Faixa  5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

6 a  Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  Faixa Até 180.000,00 4,50% -

2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00

3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00

4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00

5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00

   

  

  

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS
1 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

2 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

3 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

4 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

5 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

6 a  
Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º - C do art. 18 desta LC

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006      

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  
Faixa Até 180.000,00 6,00% –

2 a
 

Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00

3 a
 

Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00

4 a
 

Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00

5 a
 

Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00

6 a
 

Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*)

4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50%
4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*)

35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% –

1 a
 

Faixa
2 a

 
Faixa

3 a
 

Faixa
4 a

 
Faixa

5 a
 

Faixa
6 a

 
Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 
14,92537%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x6,02%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x5,26%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x19,28% 

(Alíquota 
efetiva – 5%)

x4,18%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 5%

FAIXA
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação
de serviços relacionados no § 5º - C do art. 18 desta Lei Complementar

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5º - I do art. 18 desta Lei Complementar

• RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração.

• Alíquota: alíquota nominal constante nos Anexos I a V desta Lei Complementar.

• PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar.

RBT12 X ALÍQ – PD

RBT12

TABELA - SIMPLES NACIONAL

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

FÓRMULA ALÍQUOTA EFETIVA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
1 a Faixa Até 180.000,00

 
4,50%

 
-

 
2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
9,00%

 
8.100,00

  
3 a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 
10,20%

 
12.420,00

 
4 a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

14,00%

 

39.780,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*)

18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50%

19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00%

20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00%

17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00%

18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*)

53,50% 21,50% 20,55% 4,45% –

 

1 a Faixa

2 a Faixa

3 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 12,5%

Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33%

(Alíquota 
efetiva – 5%)

 x 32,00%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 30,13%

Alíquota 
efetiva – 5%)

x 6,54%

Percentual 
de ISS 

fixo em 5%

 

FAIXA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
Até 180.000,00

 
15,50%

 
-

 
De 180.000,01 a 360.000,00

 
18,00%

 
4.500,00

 
De 360.000,01 a 720.000,00

 

19,50%

 

9.900,00

 
De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

20,50%

 

17.100,00

 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00

De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00%

23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00%

24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00%

21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00%

23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50%

35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% –

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa
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R$ 1.968,36

R$ 1.968,37, até

R$ 3.280,93

R$ 3.280,93

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.968,36
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.574,69

O valor da parcela será de R$ 2.230,97 invariavelmente.

R$  1.320,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 2.112,00

De R$ 2.112,01 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 158,40

R$ 370,40

R$ 651,73

R$ 884,96

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.320,00

De R$ 1.320,01 até R$ 2.571,29

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.571,30 até R$ 3.856,94

De R$ 3.856,95 até R$ 7.507,49
(Teto máximo R$ 876,95)

SIMPLES NACIONAL

DCTF - Competência 10/2023
22/01

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

FGTS

DAE - eSocial DOMÉSTICO

 

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
Contribuição Sindical Patronal (opcional)

 

31/01

10/01 IPI - Competência 12/2023 - 2402.20.00

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 11/2023

ESOCIAL - Competência 12/2023

EFD REINF - Competência 12/2023

DCTF WEB - Competência 12/2023

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 12/2023

 

15/01

19/01

IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)

CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 11/2023

DARF DCTF Web - Competência 12/2023

 

  

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

25/01

05/01
 

CPF COM PENDÊNCIAS? SAIBA COMO 
REGULARIZAR O SEU DOCUMENTO 

 Confira abaixo o que significa um CPF com 
pendência, os tipos de pendência e como fazer a 
regularização.
 CPF pendente de regularização
 Um CPF pendente de regularização pode ocorrer 
por vários motivos e problemas com a Receita Federal e com 
o governo são os principais fatores para deixar o documento 
irregular.
 Entre os principais motivos para a condição irregular 
está a falta da entrega de alguma Declaração de Imposto de 
Renda das Pessoas Físicas (DIRPF) nos últimos cinco anos.
 Como conferir se o CPF está pendente de 
regularização
 A situação do CPF pode ser conferida junto à 
Receita Federal de forma totalmente online e gratuita pelo 
site oficial.
 No site da RFB, basta inserir os dígitos do 
documento, data de nascimento, preencher o captcha 
sugerido na tela e clicar em consultar.
 Será aberta uma página informando os dados do 
contribuinte e a situação que o CPF se encontra. Se constar 
como “regular”, está tudo certo.
 Se constar “Pendente de regularização" durante a 
conferência, o cidadão deverá buscar a correção para evitar 
qualquer sanção.
 A correção é obrigatória e se o procedimento for 
ignorado, o contribuinte fica sujeito às consequências do 
governo federal, podendo perder acesso às contas 
bancárias, ficar impedido de renovar documentos entre 
outras situações.
 Situações cadastrais possíveis
 No momento da consulta, algumas situações 
cadastrais diferentes podem surgir, confira:
 ●Regular: nenhuma pendência no CPF;
 ●Pendente de regularização: o contribuinte deixou 
de enviar alguma declaração do Imposto de Renda da 
Pessoa Física nos últimos 5 anos;
 ●Suspenso: o cadastro do contribuinte está 
incorreto;
 ●Cancelado: acontece em casos de multiplicidade 
de cadastro, por conta de decisão administrativa ou judicial 
e, em alguns raros casos, por perda/roubo;
 ●CPF de pessoa falecida: como o nome sugere, era 
o CPF de alguma pessoa que veio a óbito e que a Receita já 
tem o conhecimento.
 Portanto, o CPF pendente de regularização significa 
que o contribuinte deixou de prestar contas com o Fisco pelo 
menos uma vez dentro dos últimos 5 anos.
 Como regularizar o CPF com pendências
 Se durante a consulta da situação do CPF constar o 
status de “Pendente de regularização", isso quer dizer que 
aquele cidadão deixou de fazer alguma entrega do Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF) e está com documentação 
pendente com a RFB.
 A entrega do IRPF é considerada indispensável 
para deixar o CPF sem pendências. Para saber qual 
declaração não foi enviada, o interessado pode acessar o 
Portal do e-Cac e descobrir, utilizando login e senha do 
gov.br, com nivel prata ou ouro.
 O contribuinte deverá então apresentar a 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) a que estava obrigado e não enviou, mesmo 
que seja feito em atraso.
 Então quer dizer que, além das multas pelo atraso 
do envio do IR e possíveis acertos para fazer com o Fisco, 
não enviar o IRPF pode gerar pendências no documento do 
cidadão e diversos prejuízos.
 O valor da multa do imposto de renda é de 1% ao 
mês sobre o imposto devido, sendo o limite 20%. Assim, 
dependendo do tempo de atraso, o valor varia entre R$ 
165,00 a 20% do tributo devido.
 Após os procedimentos acima serem concluídos, o 
CPF deverá constar sem qualquer pendência no sistema da 
Receita, mas não há um prazo exato para que isso aconteça. 
Por isso, é importante tomar providências assim que for 
notada qualquer irregularidade.
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